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SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO, CNPJ n. 62.812.524/0001-34, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RUI MONTEIRO MARQUES;  
   
E  
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO E TRABALHADORES 
NA LIMPEZA URBANA E AREAS VERDES DE PIRACICABA E REGIAO, CNPJ n. 02.037.751/0001-08, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RENATA DE CASSIA DE AGUIAR SOUZA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Esta norma 
coletiva abrange a Categoria dos empregados, salvo os diferenciados, legalmente reconhecidos, que 
prestam serviços de asseio e conservação ambiental, higiene, limpeza de fossas e caixas d'águas, 
manutenção predial, pintura, restauração e limpeza de fachadas, lavagem de carpetes, prestação de 
serviços a terceiros de portaria, recepção e copa, inclusive os trabalhadores administrativos das 
empresas, com abrangência territorial em Aguaí/SP, Águas da Prata/SP, Águas de Lindóia/SP, Águas 
de São Pedro/SP, Americana/SP, Amparo/SP, Araras/SP, Artur Nogueira/SP, Brotas/SP, Caconde/SP, 
Capivari/SP, Casa Branca/SP, Charqueada/SP, Conchal/SP, Cordeirópolis/SP, Cosmópolis/SP, 
Descalvado/SP, Elias Fausto/SP, Engenheiro Coelho/SP, Espírito Santo do Pinhal/SP, Estiva 
Gerbi/SP, Holambra/SP, Iracemápolis/SP, Itapira/SP, Itobi/SP, Leme/SP, Limeira/SP, Lindóia/SP, 
Mococa/SP, Mogi Guaçu/SP, Mogi Mirim/SP, Mombuca/SP, Monte Mor/SP, Paulínia/SP, Pedreira/SP, 
Piracicaba/SP, Pirassununga/SP, Porto Ferreira/SP, Rafard/SP, Rio Claro/SP, Rio das Pedras/SP, 
Saltinho/SP, Santa Bárbara d'Oeste/SP, Santa Cruz das Palmeiras/SP, Santa Gertrudes/SP, Santa 
Rita do Passa Quatro/SP, Santo Antônio de Posse/SP, Santo Antônio do Jardim/SP, São João da Boa 
Vista/SP, São José do Rio Pardo/SP, São Pedro/SP, Serra Negra/SP, Socorro/SP, Tambaú/SP e 
Vargem Grande do Sul/SP.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - BENEFÍCIO ASSIDUIDADE  



 
 

Considerando que o “Benefício Assiduidade” será uma recompensa concedida 
pelo empregador ao empregado por sua assiduidade ao trabalho, e não pela força 
de trabalho. 

Considerando que o pagamento do “Benefício Assiduidade”, ainda que 
subordinado a determinada condição (no caso desta norma coletiva, à frequência do 
empregado ao trabalho), não possui caráter retributivo ou natureza salarial. 

» Fica instituído à todos os trabalhadores operacionais da categoria profissional, 
inclusive, os trabalhadores administrativos, que laboram nos locais de prestação de 
serviços e que recebam como salário base até o valor de R$ 2.542,86 (maior piso 
salarial da tabela de funções e salários), o “Benefício Assiduidade” no valor de 
R$ 300,00 (trezentos reais), em caráter indenizatório, desde que, não tenham se 
ausentado ao trabalho por motivo de faltas justificadas, faltas injustificadas, 
afastamentos médicos de qualquer natureza e licença maternidade, exceto no caso 
das ausências legais, previstas no ordenamento jurídico (Art. 473 da Consolidação 
das Leis do Trabalho), não se confundindo com ausências motivadas por doença e 
comprovadas através de atestado médico. 

PAGAMENTO DO “Benefício Assiduidade”: NO PERIODO DE FÉRIAS 

Durante o período de férias, o trabalhador fará jus ao recebimento do “Benefício 
Assiduidade” de forma proporcional aos dias trabalhados dentro do referido mês, 
desde que não haja faltas neste período.  

PAGAMENTO DO “Benefício Assiduidade”: JORNADAS DE TRABALHO 

O Valor do “Benefício Assiduidade” será de R$ 300,00 (trezentos reais) para 
jornada de trabalho de oito horas 44 semanais, nas jornadas de trabalho de 12x36 
e nas jornadas de trabalho de 6 (seis) horas diárias, desde que não haja faltas neste 
período. 

Aos empregados que trabalham em jornada de trabalho de 4 (quatro) horas diárias, 
terão direito a 50% (cinquenta por cento) do valor do “Benefício Assiduidade”, 
ou seja, R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), desde que cumpridas as 
exigências/metas estipuladas nesta cláusula: ausência de faltas. 

PAGAMENTO “Benefício Assiduidade” EM CASO DE: NOVOS EMPREGADOS   

Em caso de novas admissões, se o trabalhador laborar 15 (quinze) dias ou mais no 
mês, fará) jus ao recebimento do “Benefício Assiduidade” de forma integral, 
desde que não haja faltas neste período. 

PAGAMENTO DO “Benefício Assiduidade” EM CASO DE: ACIDENTE DO TRABALHO



Em caso de acidente do trabalho, o trabalhador fará jus ao “Benefício 
Assiduidade” referente ao mês em que ocorreu o acidente de forma integral, desde 
que não haja faltas neste período. 

PAGAMENTO DO “Benefício Assiduidade” EM CASO DE: ATRASOS 

Caso o trabalhador inicie sua jornada de trabalho com atrasos acima dos limites 
estipulados em lei, ou traga atestado comprovando ausência de horas trabalhadas, 
e, o empregador permita a entrada do mesmo para desempenhar suas atividades 
laborais, esses atrasos não serão considerados para fins de perda do “Benefício 
Assiduidade”. 

PAGAMENTO DO “Benefício Assiduidade”: MANEIRA E DATA 

O Benefício assiduidade que por ventura, já exista na empresa em favor do 
empregado, será incorporado a este novo benefício de R$ 300,00 (trezentos reais) 
e não somado. 

O pagamento do “Benefício Assiduidade” será creditado no “Cartão Premiação” 
ou cartão específico, do empregado, exceto,no vale refeição, todo dia 15 de cada 
mês, subsequente ao mês que originou o direito ao benefício assiduidade. 

Este item não tem natureza salarial e não integrará a remuneração para qualquer 
fim. 

O “Benefício Assiduidade” deve ser registrado na contabilidade da empresa, de 
forma destacada, para que não seja confundido com a remuneração regular do 
empregado. 

O pagamento do “Benefício Assiduidade”, ainda que subordinado a determinada 
condição, (no caso desta norma coletiva de trabalho, à frequência do empregado no 
trabalho), não possui caráter retributivo ou natureza salarial. 

 
}  

 
 

RUI MONTEIRO MARQUES  
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ANEXOS  



ANEXO I - ATA DE AGE SEAC-SP  
 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA DO FECHAMENTO DAS NEGOCIAÇÕES COLETIVAS 2025  
 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO III - ATA DE GE DOS TRABALHADORES - SIEMACO PIRACICABA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


